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Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente

de:SUPERAVIT FINANCEIRO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, itemI, da Lei

Federal nº 4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal

Decreto Nº 0033705/2024  -  24 de janeiro de 2024

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de  9.790.074,42  (nove milhões setecentos e

noventa  mil setenta e quatro reais  e quarenta e dois centavos ), para reforço das seguintes dotações

orçamentárias:

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua

natureza.

DECRETA:

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no uso de

suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal  0008093/2023, Decreta:

Suplementação de Dotações Orçamentárias

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM                           , 24 de JANEIRO de 2024
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ANEXO ÚNICO

Fonte Acrescimo ReduçãoElemento Despesa

08  - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

2.064 - MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS CORPORATIVOS 

AÇÃO:

44905219000 643.506,45 0,00275500000001

Total por Ação  643.506,45 0,00

Total por Unidade  643.506,45 0,00

Total por Órgão  643.506,45 0,00

19  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ÓRGÃO:

01  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

1.002 - IMPLANTAÇÃO,REFORMA E/OU CONSTRUÇÃO DO COPE

AÇÃO:

44905191000 490.197,00 0,00270000000602

Total por Ação  490.197,00 0,00

1.030 - ESTRUTURAÇÃO DAS ESTRADAS DO INTERIOR

AÇÃO:

44905199000 1.516.036,66 0,00270100001069

Total por Ação  1.516.036,66 0,00

1.039 - REFORMA,MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS E PATRIMONIOS CULTURAIS

AÇÃO:

44905199000 1.266.854,90 0,00270100001272

Total por Ação  1.266.854,90 0,00

1.042 - MODERNIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO, REFORMA DE ESPAÇOS ESPORTIVOS E DE LAZER

AÇÃO:

44905191000 79.424,68 0,00270000001304

44905191000 203.234,93 0,00270100001307

44905191000 600.711,77 0,00270100001314

Total por Ação  883.371,38 0,00

1.069 - CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE ESCADARIAS

AÇÃO:

44905191000 435.784,29 0,00270000001923

Total por Ação  435.784,29 0,00

1.070 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE MACRODRENAGEM

AÇÃO:

44905191000 150.000,00 0,00275900000030

Total por Ação  150.000,00 0,00

1.074 - CONSTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS

AÇÃO:

44905191000 4.404.323,74 0,00270100001901

Total por Ação  4.404.323,74 0,00

Total por Unidade  9.146.567,97 0,00

Total por Órgão  9.146.567,97 0,00

Total da Movimentação  9.790.074,42 0,00

VICTOR DA SILVA COELHO

Prefeito Municipal
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